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Referente: PLL n° 074/2023  - Projeto de Lei do Legislativo.

Autoria do projeto: Vereador Dudi.

Assunto do proj.eto:  Declara de utilidade pública a Associação de Taekwondo  Esportivo e Socioeducativo

de Jacareí.

PARECER N° 254.1/2023/S"/RRV

Ementa:     Proj.eto    de     Lei     Municipal.     Declara     de

utilidade     pública    a    Associação    de    Taekwondo

Esportivo  e  Socioeducativo  de  Jacareí.  Art.  30,  1,  CF.

Possibilidade.

1.           DO RELATÓRIO

1.          Trata-se  de  Proj.eto  de  Lei,  de  autoria  do  Vereador  Dudi,  pelo  qual  se

busc.â  declarar de  utilídade  pública a Associação  de Taekwondo  Esportivo  e  Socioeducativo  de

Jacareí.
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6.          0   comprovante   do   Cadastro   Nacional   de   Pessoa   Jurídica   (fls.   36),

demonstra  a  devida  inscrição  da  Associação  sob  o  n°  29.818.530/0001-23,  assim  como  comprova  sua

sede no Município de Jacareí.

7.          A   finalidade   (social/educat:iva/desportista)   e   demais   requisitos   estão

presentes na referida documentação, ora apresentada,  ercie£o ot/amío ao na/lp£ów.o c/Hwinsfiamc/adro da

entidade,  assinado  por  todos  os  seus  administradores.  demonstrando  satisfazer  os  requisitos

constanl:es do a_ti_i_aí2_ 1?_da Lei MuniciF)al n° 1.887/78 (paráarafo 3° do art.1°).

8.          Portanto,   após   a  juntada   do   referido   relatório   pela   Associação,   o

presente PLL não conterá quaisquer vícios impeditivos para a sua regular tramitação legislativa.

111.        DACONCLUSÃ0

1.          Salientando  que  não  cumpre  a  esta  Secretaria  de  Assuntos  Jurídicos  a

manifestação    sobre    o    mérito    da    proposta,   j.ulgamos    que,    apóg   a   /wwfada    do   tiÉ/áúó#o

5:i/.ommewc/omado, ela podbnãtramitar, motivo pelo qual entendemos que o projeto estiariá aofo a ser

apreciado pelos Nobres Vereadores.

2.          Para   aprovação   do   presente   PLL   é   necessário   o   voto   favorável   da

maioria simples dos membros da Câmara, em ftw7}o úm/.co dg dí5cHis:s:âo e vofãc:a~o.

3.         A  propositura  deverá  ser submetida  às  comissões  de  a)  Constituição  e

Justiça e b)  Educação, Cultura e Esportes.

4.          Este é o parecer, opinativo e não vinculante.

5.          À secretaria  Legislativa, para  prosseguimento.

Jacareí,10 de outubro de 2023
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RENATA RAMOS VIEIRA

CONSULTORJURÍDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902
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Sec. Dir. J
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